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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 322/2024

Autoriza o afastamento das servidoras
CAMILA DE MENDONÇA MARQUES
ROCHA, matrícula 5648, CARMEM SILVA
RODRIGUES BARRETO DE SOUZA,
matrícula 1316, e ROSSANA PERES
TORRES, matrícula 2022, para participarem
do 1º Encontro Nacional de Boas Práticas em
Gestão Administrativa no MP, que será
realizado nos dias 25 e 26 de março de 2024,
na Escola Superior do Ministério Público da
União, em Brasília-DF.

 

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.426/PGJ,
de 14/12/2018;

Considerando o disposto no SEI nº 19.04.3670.0015543/2024-57;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento das servidoras CAMILA DE SOUZA MARQUES,

matrícula 5648, CARMEM SILVA RODRIGUES BARRETO DE SOUZA, matrícula 1316, e
ROSSANA PERES TORRES, matrícula 2022, para participarem do 1º Encontro Nacional de Boas
Práticas em Gestão Administrativa no MP, que será realizado nos dias 25 e 26 de março de 2024, na Escola
Superior do Ministério Público da União, em Brasília-DF.

Art. 2º O afastamento dar-se-á sem ônus para o MPDFT.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

 

(Assinado eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

63
1,

 0
5 

de
 m

ar
ço

 d
e 

20
24

.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
03/03/2024, às 17:23, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0933825 e o código
CRC E2BB1BD8.
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